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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTANHAL. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2007. REMESSA INTEMPESTIVA
DO ATO DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS EDIS
PARA A LEGISLATURA EM COMENTO 2005/2008.
CONTAS JULGADAS REGULARES COM RESSALVA.
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE QUITAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da prestação de
contas do Sr. Celso Saliba Ribeiro, Vereador Presidente e ordenador de despesas

da Câmara Municipal de Castanhal, referente ao exercício de 2007, acordam os
Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, por votação

unânime,  nos  termos  da  Ata  da  sessão  e  do  Relatório  e  Voto  da  Conselheira
Relatora, às fls. 272/274, considerar regulares com ressalva, as contas prestadas

em favor de Celso Saliba Ribeiro, devendo ser expedido o competente Alvará de
Quitação  no  valor  de R$-3.689.950,47 (três milhões, seiscentos e oitenta e

nove mil, novecentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos).

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em
02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Daniel Lavareda
Presidente

Conselheira Mara Lúcia
Relatora

Presentes: Conselheiros Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Cezar Colares; Antônio José Guimarães; Sérgio Leão;
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas e Procuradora Maria Inez Klautau de Mendonça Gueiros.


